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GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 03 de julho de 2024.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

GIORDANO BRUNO COSTA DA CRUZ
Procurador-Geral do Estado do Amazonas

FABRÍCIO ROGÉRIO CYRINO BARBOSA
Secretário de Estado de Administração e Gestão

<#E.G.B#185289#4#188919/>

Protocolo 185289
<#E.G.B#185290#4#188920>

DECRETO DE 03 DE JULHO DE 2024
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, XIX, da Constituição Estadual, e
CONSIDERANDO o Memorando n.º 193/2024-SECEXACC, subscrito 

pela Secretária Executiva Adjunta da Casa Civil, resolve
EXONERAR, nos termos do artigo 55, II, a, da Lei n.° 1.762, de 14 

de novembro de 1986, MARIA NEBLINA MARÃES, do cargo de confiança 
de Diretor-Presidente da FUNDAÇÃO FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO 
ESTADO DO AMAZONAS, constante do Anexo V, da Lei Complementar n.º 
30, de 27 de dezembro de 2001.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 03 de julho de 2024.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

FABRÍCIO ROGÉRIO CYRINO BARBOSA
Secretário de Estado de Administração e Gestão

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#185290#4#188920/>

Protocolo 185290
<#E.G.B#185291#4#188921>

DECRETO DE 03 DE JULHO DE 2024
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, XIX, da Constituição Estadual, e
CONSIDERANDO o Memorando n.º 193/2024-SECEXACC, subscrito 

pela Secretária Executiva Adjunta da Casa Civil, resolve
NOMEAR, nos termos do artigo 7.º, II, da Lei n.° 1.762, de 14 de 

novembro de 1986, ARY RENATO VASCONCELOS DE SOUZA, para 
exercer o cargo de confiança de Diretor-Presidente da FUNDAÇÃO FUNDO 
PREVIDENCIÁRIO DO ESTADO DO AMAZONAS, constante do Anexo V, 
da Lei Complementar n.º 30, de 27 de dezembro de 2001.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 03 de julho de 2024.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

FABRÍCIO ROGÉRIO CYRINO BARBOSA
Secretário de Estado de Administração e Gestão

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#185291#4#188921/>

Protocolo 185291
<#E.G.B#185292#4#188922>

DECRETO DE 03 DE JULHO DE 2024
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, XIX, da Constituição Estadual, e
CONSIDERANDO o Memorando n.º 194/2024-SECEXACC, subscrito 

pela Secretária Executiva Adjunta da Casa Civil, resolve
EXONERAR, nos termos do artigo 55, II, a, da Lei n.° 1.762, de 14 

de novembro de 1986, CLAUDIO MARINS DE MELO, do cargo de 
confiança de Diretor de Administração e Finanças da FUNDAÇÃO FUNDO 
PREVIDENCIÁRIO DO ESTADO DO AMAZONAS, constante do Anexo V, 
da Lei Complementar n.º 30, de 27 de dezembro de 2001.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 03 de julho de 2024.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

FABRÍCIO ROGÉRIO CYRINO BARBOSA
Secretário de Estado de Administração e Gestão

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#185292#4#188922/>

Protocolo 185292
<#E.G.B#185293#4#188923>

DECRETO DE 03 DE JULHO DE 2024
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, XIX, da Constituição Estadual, e
CONSIDERANDO o Memorando n.º 197/2024-SECEXACC, subscrito 

pela Secretária Executiva Adjunta da Casa Civil, resolve
NOMEAR, nos termos do artigo 7.º, II, da Lei n.° 1.762, de 14 de 

novembro de 1986, MARCELO SOARES CAVALCANTE, para exercer o 
cargo de confiança de Diretor de Administração e Finanças da FUNDAÇÃO 
FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO ESTADO DO AMAZONAS, constante do 
Anexo V, da Lei Complementar n.º 30, de 27 de dezembro de 2001.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 03 de julho de 2024.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

FABRÍCIO ROGÉRIO CYRINO BARBOSA
Secretário de Estado de Administração e Gestão

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#185293#4#188923/>

Protocolo 185293
<#E.G.B#185294#4#188924>

DECRETO DE 03 DE JULHO DE 2024
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, XIX, da Constituição Estadual, e
CONSIDERANDO o Decreto de 24 de maio de 2024, publicado no 

Diário Oficial do Estado, edição da mesma data, republicado no Diário Oficial 
do Estado, edição do dia 27 do mesmo mês e ano, que exonerou VANESSA 
SILVA DE SOUZA, do cargo de provimento em comissão de Diretor de 
Unidade Tipo II, DS-2, da Secretaria de Estado de Saúde;

CONSIDERANDO a solicitação contida no Ofício n.º 1910/2024- GAB/
SES-AM, subscrito pela Secretária de Estado de Saúde, e o que mais consta 
do Processo n.º 01.01.017101.024037/2024-26, resolve

NOMEAR, a contar de 24 de junho de 2024, nos termos do artigo 7.º, II, 
da Lei n.° 1.762, de 14 de novembro de 1986, FELIZARDO FRANCISCO DE 
ALMEIDA MONTEIRO, para exercer o cargo de provimento em comissão 
de Diretor de Unidade Tipo II, DS-2, da SECRETARIA DE ESTADO DE 
SAÚDE, constante do Anexo Único, Parte 13, da Lei Delegada n.º 123, de 
31 de outubro de 2019.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 03 de julho de 2024.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

NAYARA DE OLIVEIRA MAKSOUD MORAES
Secretária de Estado de Saúde

FABRÍCIO ROGÉRIO CYRINO BARBOSA
Secretário de Estado de Administração e Gestão

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#185294#4#188924/>

Protocolo 185294
<#E.G.B#185295#4#188925>
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foi aprovado na Certificação Profissional da Secretaria da Previdência - SPREV, tendo 

seguido integralmente todos os requisitos presentes no Edital da Certificação.

O Instituto Totum de Desenvolvimento e Gestão Empresarial Ltda. certifica que

A veracidade das informações contidas neste Certificado deve ser checada através do site: https://certificated.certificaonline.institutototum.com.br/#/home

ARY RENATO VASCONCELOS DE SOUZA

Tipo de Certificação: 
Certificação dos dirigentes do órgão ou entidade gestora do RPPS

Nível: Básico (CP RPPS DIRIG I)

Modalidade de Certificação: Aprovação prévia em exame por prova e títulos

Data de Aprovação: 18/02/2025 Número da Certificação: 135950773382902

Data de Validade: 18/02/2029

Data de Realização da Prova: 16/02/2025
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Art. 2.º Para os efeitos desta Lei, são considerados vulneráveis as
crianças e adolescentes que se encontrem nas seguintes situações:

I - de abandono e/ou negligência;
II - de abuso e maus-tratos na família ou nas instituições de acolhimento;
III - de exploração e abuso sexual;
IV - de trabalho abusivo e explorador;
V - de tráco de crianças e adolescentes;
VI - uso e tráco de drogas;
VII- de confito com a Lei, em razão de cometimento de ato inracional;
VIII- - acolhidos em abrigos geridos pelo poder público ou em instituições

privadas sem ns lucrativos devidamente cadastradas junto ao Estado;
IX- em situação de rua e, depois de previamente triados pelo poder

público, inseridos em programa de acolhimento familiar ou institucional; e
X- outras situações previstas em Lei.
Art. 3.º A prioridade de vaga apenas será concedida mediante a

apresentação dos seguintes documentos:
I - cópia do Boletim de Ocorrência emitido por órgão competente;
II - termo expedido pelo Juiz ou pelo Promotor de Justiça competente

que reconheça a situação de vulnerabilidade da criança ou adolescente; ou
III- auto de infração ou boletim de ocorrência circunstanciada, para

comprovação da situação elencada no inciso VII do artigo anterior.
Art. 4.º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei em todos

os aspectos necessários para a sua efetiva aplicação.
Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em

Manaus, 30 de setembro de 2024.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

<#E.G.B#197083#13#200685/>

Protocolo 197083
<#E.G.B#197084#13#200686>

LEI N.º 7.098, DE 30 DE SETEMBRO DE 2024
DISPÕE sobre a inclusão do tema Educação
Ambiental como conteúdo transversal no currículo
das escolas de redes públicas e particulares.

FAÇO SABER a todos os habitantes que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
decretou e eu sanciono a presente

L E I :
Art. 1.º As Escolas da Rede Pública e Particulares de Ensino do Estado

do Amazonas incluirão como conteúdo transversal em seus currículos,
nas etapas da educação infantil e do ensino médio, o estudo sobre o tema
Educação Ambiental.

Art. 2.ºPara efeito desta Lei, EducaçãoAmbiental deve ser compreendida
segundo denição exarada pelo CONAMA (Conselho Nacional do Meio
Ambiente), como o processo de formação e informação social orientado
para:

I - o desenvolvimento de consciência crítica sobre a problemática
ambiental, compreendendo-se como crítica a capacidade de captar a gênese
e a evolução de problemas ambientais, tanto em relação aos seus aspectos
biofísicos quanto sociais, políticos, econômicos e culturais;

Il - o desenvolvimento de habilidades e instrumentos tecnológicos
necessários à solução.

III - o desenvolvimento de atividades que levem à participação das
comunidades na preservação do equilíbrio ambiental.

Art. 3.º O conteúdo programático de informação e orientação sobre o
tema Educação Ambiental a ser ministrado pelo órgão competente.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em

Manaus, 30 de setembro de 2024.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

<#E.G.B#197084#13#200686/>

Protocolo 197084
<#E.G.B#197086#13#200688>

LEI N.º 7.099, DE 30 DE SETEMBRO DE 2024
DISPÕE sobre a padronização da estampa da data de
validade na embalagem de merenda escolar.

FAÇOSABER a todos os habitantes que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
decretou e eu sanciono a presente

L E I :
Art. 1.º Os fornecedores da merenda escolar, no Estado do Amazonas,

estamparão de forma padronizada e destacada a data de validade dos
produtos fornecidos.

Art. 2.º VETADO.
Art. 3.º O Poder Executivo poderá regulamentar a scalização e a

execução do disposto na presente Lei, para garantir a sua el execução.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em

Manaus, 30 de setembro de 2024.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

ARLETE FERREIRA MENDONÇA
Secretária de Estado de Educação e Desporto Escolar

<#E.G.B#197086#13#200688/>

Protocolo 197086
<#E.G.B#197047#13#200649>

DECRETO DE 30 DE SETEMBRO DE 2024
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da

competência que lhe confere o artigo 54, XIX, da Constituição Estadual, e
CONSIDERANDO a solicitação contida no Ofício n.º 3667/2024 -

AMAZONPREV/GADIR, subscrito pelo Diretor-Presidente da Fundação
Fundo Previdenciário do Estado do Amazonas, e o que mais consta do
Processo n.º 01.02.013301.001669/2024-40, resolve

EXONERAR, a contar 27 de setembro de 2024, nos termos do artigo 55,
II, a, da Lei n.° 1.762, de 14 de novembro de 1986, ANDRÉ LUIS BENTES
DE SOUZA, do cargo de conança de Diretor de Previdência da FUNDAÇÃO
FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO ESTADO DO AMAZONAS, constante do
Anexo V, da Lei Complementar n.º 30, de 27 de dezembro de 2001.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em
Manaus, 30 de setembro de 2024.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

ARY RENATO VASCONCELOS DE SOUZA
Diretor-Presidente da Fundação Fundo Previdenciário do Estado do

Amazonas - AMAZONPREV

VIVALDO MICHILES NETO
Secretário de Estado de Administração e Gestão, em exercício

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#197047#13#200649/>

Protocolo 197047
<#E.G.B#197048#13#200650>

DECRETO DE 30 DE SETEMBRO DE 2024
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da

competência que lhe confere o artigo 54, XIX, da Constituição Estadual, e
CONSIDERANDO a solicitação contida no Ofício n.º 3667/2024 -

AMAZONPREV/GADIR, subscrito pelo Diretor-Presidente da Fundação
Fundo Previdenciário do Estado do Amazonas, e o que mais consta do
Processo n.º 01.02.013301.001669/2024-40, resolve

NOMEAR, a contar 27 de setembro de 2024, nos termos do artigo 7.º,
II, da Lei n.º 1.762, de 14 de novembro de 1986, ALAN CARDEC SOARES
DA SILVA, para exercer o cargo de conança de Diretor de Previdência
da FUNDAÇÃO FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO ESTADO DO AMAZONAS,
constante do Anexo V, da Lei Complementar n.º 30, de 27 de dezembro de
2001.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em
Manaus, 30 de setembro de 2024.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

ARY RENATO VASCONCELOS DE SOUZA
Diretor-Presidente da Fundação Fundo Previdenciário do Estado do

Amazonas - AMAZONPREV

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO

aferreira
Realce



foi aprovado na Certificação Profissional da Secretaria da Previdência - SPREV, tendo 

seguido integralmente todos os requisitos presentes no Edital da Certificação.

O Instituto Totum de Desenvolvimento e Gestão Empresarial Ltda. certifica que

A veracidade das informações contidas neste Certificado deve ser checada através do site: https://certificated.certificaonline.institutototum.com.br/#/home

ALAN CARDEC SOARES DA SILVA

Tipo de Certificação: 
Certificação dos dirigentes do órgão ou entidade gestora do RPPS

Nível: Avançado (CP RPPS DIRIG III)

Modalidade de Certificação: Aprovação prévia em exame por prova e títulos

Data de Aprovação: 06/02/2025 Número da Certificação: 806888897432902

Data de Validade: 06/02/2029

Data de Realização da Prova: 03/02/2025
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EXONERAR, a contar de 06 de janeiro de 2025, nos termos do artigo 
55, II, a, da Lei n.° 1.762, de 14 de novembro de 1986, MARCELO SOARES 
CAVALCANTE, do cargo de confiança de Diretor de Administração e 
Finanças da FUNDAÇÃO FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO ESTADO DO 
AMAZONAS, constante do Anexo V, da Lei Complementar n.º 30, de 27 de 
dezembro de 2001.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 08 de janeiro de 2025.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

ARY RENATO VASCONCELOS DE SOUZA
Diretor-Presidente da Fundação Fundo Previdenciário do Estado do 

Amazonas - AMAZONPREV

ANDREZA HELENA DA SILVA
Secretária de Estado de Administração e Gestão, em exercício

<#E.G.B#209203#6#212797/>

Protocolo 209203
<#E.G.B#209204#6#212798>

DECRETO DE 08 DE JANEIRO DE 2025
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, XIX, da Constituição Estadual, e
CONSIDERANDO a solicitação contida no Ofício n.º 15/2025 - 

AMAZONPREV/GADIR, subscrito pelo Diretor-Presidente da Fundação 
Fundo Previdenciário do Estado do Amazonas, e o que mais consta do 
Processo n.o 01.02.013301.000010/2025-57, resolve

NOMEAR, a contar de 06 de janeiro de 2025, nos termos do artigo 7.º, 
II, da Lei n.° 1.762, de 14 de novembro de 1986, LEONARDO ALMEIDA DE 
SIQUEIRA CAVALCANTI, para exercer o cargo de confiança de Diretor de 
Administração e Finanças da FUNDAÇÃO FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO 
ESTADO DO AMAZONAS, constante do Anexo V, da Lei Complementar n.º 
30, de 27 de dezembro de 2001.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 08 de janeiro de 2025.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

ARY RENATO VASCONCELOS DE SOUZA
Diretor-Presidente da Fundação Fundo Previdenciário do Estado do 

Amazonas - AMAZONPREV

ANDREZA HELENA DA SILVA
Secretária de Estado de Administração e Gestão, em exercício

DARIO JOSÉ BRAGA PAIM
Secretário de Estado da Fazenda, em exercício

<#E.G.B#209204#6#212798/>

Protocolo 209204
<#E.G.B#209205#6#212799>

DECRETO DE 08 DE JANEIRO DE 2025
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, XIX, da Constituição Estadual, e
CONSIDERANDO a solicitação contida no Ofício n.º 4228/2024-DGTES/

GAB/SES-AM, subscrito pelo Secretário de Estado de Saúde, e o que mais 
consta do Processo n.º 01.01.017307.000977/2024-13, resolve

EXONERAR, a contar de 30 de novembro de 2024, nos termos do 
artigo 55, II, a, da Lei n.º 1.762, de 14 de novembro de 1986, EDIVAL 
FERREIRA DE OLIVEIRA JÚNIOR, do cargo de confiança de Diretor 
Técnico da FUNDAÇÃO HOSPITAL DO CORAÇÃO “FRANCISCA 
MENDES”, constante do Anexo Único, Parte 49, da Lei Delegada n.º 123, de 
31 de outubro de 2019.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 08 de janeiro de 2025.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

NAYARA DE OLIVEIRA MAKSOUD MORAES
Secretária de Estado de Saúde

ANDREZA HELENA DA SILVA
Secretária de Estado de Administração e Gestão, em exercício

<#E.G.B#209205#6#212799/>

Protocolo 209205
<#E.G.B#209206#6#212800>

DECRETO DE 08 DE JANEIRO DE 2025
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, XIX, da Constituição Estadual, e
CONSIDERANDO a solicitação contida no Ofício n.º 4228/2024-DGTES/

GAB/SES-AM, subscrito pelo Secretário de Estado de Saúde, e o que mais 
consta do Processo n.º 01.01.017307.000977/2024-13, resolve

NOMEAR, a contar de 04 de dezembro de 2024, nos termos do artigo 7.º, 
II, da Lei n.° 1.762, de 14 de novembro de 1986, ANGELO BRUNO PAGOTO, 
para exercer o cargo de confiança de Diretor Técnico da FUNDAÇÃO 
HOSPITAL DO CORAÇÃO “FRANCISCA MENDES”, constante do Anexo 
Único, Parte 49, da Lei Delegada n.º 123, de 31 de outubro de 2019.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 08 de janeiro de 2025.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

NAYARA DE OLIVEIRA MAKSOUD MORAES
Secretária de Estado de Saúde

ANDREZA HELENA DA SILVA
Secretária de Estado de Administração e Gestão, em exercício

DARIO JOSÉ BRAGA PAIM
Secretário de Estado da Fazenda, em exercício

<#E.G.B#209206#6#212800/>

Protocolo 209206
<#E.G.B#209208#6#212802>

DECRETO DE 08 DE JANEIRO DE 2025
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, XIX, da Constituição Estadual, e
CONSIDERANDO o Memorando n.º 018/2025-SECEXACC, subscrito 

pela Secretária Executiva Adjunta da Casa Civil, resolve
EXONERAR, a contar de 1.º de janeiro de 2025, nos termos do 

artigo 55, II, “a”, da Lei n.° 1.762, de 14 de novembro de 1986, MANOEL 
FERNANDO PEREZ SOBRAL, do cargo de provimento em comissão de 
Gerente, AD-2, da SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, constante do Anexo Único, Parte 17, da Lei Delegada n.º 
123, de 31 de outubro de 2019.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 08 de janeiro de 2025.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

PAULO CESAR GOMES DE OLIVEIRA JUNIOR
Secretário de Estado de Administração Penitenciária

ANDREZA HELENA DA SILVA
Secretária de Estado de Administração e Gestão, em exercício

<#E.G.B#209208#6#212802/>

Protocolo 209208
<#E.G.B#209210#6#212804>

DECRETO DE 08 DE JANEIRO DE 2025
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, XIX, da Constituição Estadual, e
CONSIDERANDO a solicitação contida no Ofício n.º 34/2025 - 

DP/DETRAN/AM, subscrito pelo Diretor-Presidente do Departamento 
Estadual de Trânsito do Amazonas, e o que mais consta do Processo n.º 
01.03.011210.000205/2025-26, resolve

I - EXONERAR, a contar de 06 de janeiro de 2025, nos termos do artigo 
55, II, a, da Lei n.º 1.762, de 14 de novembro de 1986, os ocupantes dos 
cargos de provimento em comissão do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DO AMAZONAS, constantes do Anexo Único, Parte 33, da Lei 
Delegada n.º 123, de 31 de outubro de 2019, conforme as especificações 
abaixo:

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO

aferreira
Realce
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